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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUÍ{ICIPAL E DO REGIMEÍ{TO INTERNO DA

cÂuana MuNrcIpAL; uersuçÃo RELAcIoÍ{ADA A rNIcIATrva

PROIETO LEI No: 7112025 - Protocoloi 79U2025

Data:13/03/2025

Ementa do Prcietoi Autoiza o Chefe do poder Executivo Municipal a efetivar

abefturd de crédito ddicional suplementar na Lei Orçamentária no 2151 de 06

dezembro de 2024.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contâs da Câmara Municipal de lvluriaé/l4c, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e dêmais disposições

constitucionais e legais pertinentês, assim se manifestam:

t - oo nrcrue oe uncÊtcte

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste pÍojeto de Lei, passaremos a

analisaí a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgâni

Municipal.
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O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo prefeato, este

será encâminhado à Comlssão de Constatuição, LegislaÉo e lustiça, para par€cer, no prazo nào

excedente a 05 (cinco) diâs.

§ 10 - Se pêla sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissôes, estas se reunirão

conjuntamentê, dentro do prazo de 05 (cinco) diâs, improrrogáveis, para opinarem sobre ê

matériê, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de ate,tSh (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este ârtigo, e emitidos os pareceret incluir-se-á o

projeto na ordem do dia da reunião imediatai

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hipotese do projeto de Lei Orçâmentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resotução, sob regime de urgência. que receberem emendôs até a

1ô discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovaçõês propostas.

2- OUORUM EXIGIDO PARAVOÍACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

Elrálrr chmô€mara.n rce mq q.! !l Síê Onciár: lw effiEmu,i.ê m oov bÍ

AÍt. 80 O Prefeito pode solicitar urgênciê para a apreciaÉo de proieto de sua iniciativâ.
§ 10 - Se a câmaÉ não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberaÉo quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 'O prazo do parágrafo anterior não corre em período de recesso da Câmara nem se aplicá
a proieto que depende de um quorum especial paÉ aprova6o de lea orgânica estatuá ê ou
equivalente a código.
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3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 71 de 1310312025 que Autoriza o Chefe do poder Executivo

MunicÍpal a efetivdr abertura de crédito adicÍonal suplementar na Lei Orçamentária no

7151 de 06 de dezembro de 2024, cat«e ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiua do prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a ConstituiÉo da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobrc:

I - direito tributário, Í!ê!ei!e, penitenciário, econômico e urbanistico; (...)

§ 10 No âmbito da lêgislação concorrente, a compe!ência da União limitar-sê-á a estabelecer

normas gerais.

§ 20 Â competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência

suplementar dos Estados.

t
b
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§ 30 Inexistindo lei fêderal sobrc normas gerais, os Estados exercerão a competência le9íslativa

plena, para atender a suas peculiarÍdades.

§ 40 A superveniêncÉ de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no

que lhê for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

adigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos Municípiosl

[ - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - supleme.tar a legislação federale a estadual no quê coubêr;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os proietos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçámentárias, ao

orçamento anual e aos cráJitos adicionâis serão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ Bo Os recursos que, em decorrência de veto, emendâ ou rejeição do poeto de lei

orçamentiária anual, Íicarem sem despesas corresf,ondentes poderâo ser utilizados, conforme o

caso, mediante crfuitos esp€ciaas ou suplementares, com previã e específica autorizâção

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina :

Prá§. cel P&h@ de Mederos, s/,rr, cênrD .c^ h p6n 15, - r€t.: (3r) Éi ar sãól r.l , Lrr:nao - r.lo
E-lr.il: qlmôcmaÉmúíáeÍg q.!!! Sí4 Ollciál sw.atuEmlrirÉ.md od hÍ
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Art. 72 - Câbe à Cámarâ t4unicipal, com sanção do prefeito, não exigida esta para

especificado no a!t. 77, dispor sobre as matérias de competêncla do l.lunicípio,

especificamente:

III - plano plurianuôl e orçaÍnentos anuais;

Da Leoislacão vioente

A abertura de crálitos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo abêrtura de cÍédito adicional SUPLEiIENTÂR com todas as

especificações sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores

que serão utilizados.

Sua previsão integÍa a Lei Federal no 4.320164, Att.41, inciso I, sendo que a

abertura de um crálito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

poÉm, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei F€deÍal no

4.320164 em seu Art. 42.

Íodavia, a abertura, tanto do crédito adicional SUPLEMENTAR, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Aít. 43), considerando-se recuÍsos paÍa o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1o, incisos de I a IV:

I o superávit finâncêiro apurado em bôhnço patrimonial do êxercício ànterior;

II - os provenientes de êrcêsso dê âEêcadâção;

III - os rêsultantes dê anulação parciâl ou total de dotaçôes orçàmentádas oLr de

cÍálitos âdicionais, autorazados em lei;

IV - o produto de op€raçõês de crárito autorizadôs, em forma quê juridicômente possibilite

ào Poder Exeetivo realizá-las.

?r
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O Superávit Financeho corresponde à diferença positiva entre o ativo flna

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos cráJitos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

PoÍ excesso de affecddaÇão, entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anulafio poderá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às operações de crédito, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verifrcação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores l. Teixeira N'lachado Jr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Quando 6 ctáJitos or@otentárflss, inclusive os ctdttos 5wiait abrtos e aditados ao

otçameoto anudl, sáo ou se tonam insufrcientd, a lqislação autoiza a abefura de cráiitos

Suplementares, EsEs estão assim diÊtan@ntê relacionados ao oçanento, Suplementà-se, pois,

os crLilit6 do oryaneoto anual.

E tambem do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(...) a Ádninistaáo Públka utilizar-sê-á do Cr&ito Supleheotat senpre que alguna dobáo
previstd na Lei Orçanentiiia Anual se toma insufrcienE para o atendioÊnto de despeas. Essa

1 - A LEI 4.320 coMENrÂDÂ - coM A rNTRoDuçÁo DE coMEMrÁRIos À LEt oe nespox$sruoaoe
FISCÂL - 30ô EdiÉo - IBAM - É9. 104.

, - LEI N.o 4.320 COME?.IIÂDA ÂO ÂICANCE DE TODOS - 3a Edição - Editorà É5Íum - É9. 300.

1'r
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insufrciência pode ser origitxda tanto da fixdúo iniclal do vâlor dd dotdção, que se
lncom@tível com a reatidade dàs d$pesas a serem realizadat quanto deconente de anuldçãq
total ou pdrcial, dd mesm4 para o atendimento & suptementação de outra dotação
orçamentárid. Como os Crálitos Supteoentares alteÊm a Lei de Orçamênto Anuat, eteg só
pdem se processar medianE êutorizações tegistàtiva, isto é através de Lei. Vja de regr4 essa

autorizâção é ddd, plo Poder Lqistahvo, no pftiprio texto dd Lei de Orçao@nto Anual, ocasião

em qüe se fixa tamMfi o limite do valor globat, em tennos de percentuaig do totat da
suplementação orçamenbíria a ser pmcedída peto administador. durante o êxerciaio frnânceiro.

Autorizados législativamente, os Creditos Orçamêntários se concreüzar4 na prátia, atdves de
sua dbeftura por Decreto do Chefe do pder Extutivo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

ÂÍt. 167. São vedados:

(...)

V - a aberhrÍa de credito suplementar ou esp€cial sem prévia autorjiado legislativa e sem indicôção dos

recursos corespondentes;

(..)

Das Classificacões e fontes de Recursos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abeÉura de crálito adicional SUPLEMEÍ{TAR das

dotações descritas no presente poeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional SUPLEMENTÂR deve ser precedida de exposição justiÍicada. Â

c I m

acompanha o presente proieto, sendo que o mesmo busca atender as
necessi es do municíDio Dara as d s correntes da fla
Municipal de Sãúde,

PÉçã Cé P&h@ de MedêjÍos s/n", caio , cru pm* i sz - rer., tga ú:efioso cEp 36 aújls - Munáé - uG
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4- DA CONCLUSÂO FINAL DAS COMISSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de lvluriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o exp€diente legislôtivo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Murlaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 71, nos termos regimentais e

legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho meramente ooinatiyo de atividade intelectual, ou s€ia, têm

caÍáter técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tanqe ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVÂçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão pouco reflete o

l4

Pràça C.r P..r@dsM.dàr6, rÉ, Col,! c^B PosÍr 152-Íôr: (32) 3a30ê3o5c cÊP 36 330-or5 -il!íaa. llc
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CONSTITUCIONAL E LEGAL,

desta Casa Legislativa.
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pensamento dos edis. Do Plenário ra Municipal de Muriaé/t4c

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, em plenário.

RANGEL 1"1

MUNIQUE HELENA HA S

REGINALDO DE SO

PAIVA - Presidente

t

C

- lYembro

S BAHIA - Suplenter

Comissão de islaÉo e Justi9 - Composiçâo ãrt. 83 RL

BRAMBILA'

DEVAIL GOMES

ANTÔNIO AFONSO SOARES TOI4

lI/;/ç)í, //
NSO DA SAUDE) - Nlembro

T
cLEISSON EVANGEUSTA 6íSOUZA (CLEISSINHO) - Suptente'

Comissão de Admi Pública - ComposiÉo art. 83 RI.

REGINALDO ZA RORIZ ' Presidente

CLEISSON EVANGELI UZA ( ator

O AFONSO SOARES TOMAZ DA SAUDE) - Membro

DEVAIL GOMES - Suplente5

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI.

3 AÍtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

Pra Cd P6ctE d. rrar.rd. rrF, c.ít o - c^e P6{ 152 - Íd: (3a 3a39c!o5À cÉP 36 33O-O15, úri.ó, irG
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tiPROTETO LEI of 7112025 - ProtI(;olo: 79L12025

odta: 13103/2025
/

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

aprêsentada: Ementa do Projeto: Autoiza o Chefe do Poder Executivo Municipal d

efetivdr abeftura de crédito adicional suplementdr na Lei Orçdmenána no 7151 de 06

dezembro de 2024.

Autor: Poder Executivo

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem força vinculante, podendo

s€us fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

fl e

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas, oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade dô oovo. aoui efetivada oor meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstânciôs e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas rãzões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, s€ndo que a anális€ da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Práçá Cer Pach@ de Mêdêlos she cento-cÁrÁPosÍÀr152 Tel (32)36396-1050.CEP363300r5'Munâé MG
EMáí 3 r '., ,i i S eofc'ál Y n{s!!!ê!!!êgIq jtDI
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enquanto o parecer iurÍdico se restringe única e exclusivamênte a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

riâ flln.ãn lêni<lãti\/e vêrifi.:r iílâ.|ê .1â ãnrôvâ.ãô nÊitãnriô-cê nãrã tântôres

t

as fôrmalidades leqais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíFica, já expôs a sua posiÉo a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oelas Comissões nessa ooortunidade. não

havendo nada oue imoeca o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votdção do parecer das da Gmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho lurídico

93

6 "o par«e, enltitlo pt procuador ou adw@do de óqáo da administação pública não é ab

admiaistrativo. Naà n ais é do que a opiníão emitidà pelo oryrador do dircib, opinião técnicolutbkâ,

quê orienbiá o adminisb"afur na tomada da ffi, rrd ptiitica do ato dmioistrab'w, que * conditui

É exeuçáo êx ofrcio da lei. Na opfulnidade do julgdmento, poquanto en',olvido ,td ép&ie sinples

NrúeÍ, ou sej4 ato opirrdtivo que poderia ser, ou nãq considerado pelo adminis ador." (Mandado de

Sêgurança no 24.584-1 - Disuito Feêral - Relator: Man. Marco Aurélio de l'lello - STF.) Sem grifo no

original

Í,r.ç. c.l Iâr@ ó. [/ld.i6, s/É cànD. ca Pcru 152 - T.l.: (32) 3630&3050 CEP 36 330{15 - Mqi:É - llc
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ArL 170, Lido êm Plênário, o proi€to sêrá dlitribuído à5 Comissôês PêflÍanGntês, qúê

cuidarão dG apf8antar paÍecer â l,lcsâ, sêndo quc, têndo asslm ocoÍÍido, o projeto 5.r.á

incluído na ordem do dia parô discrrssão ê yot çáo, conÍonnê sêOuê:

§ lo - Em regra. os píojetos de le! e cle resolução passam por 03 (üês) votações;

§ 20. No Plenáno o proteto é submetido à t. (primeira) dis.ússão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emmdas;

c) ôprovôdo. com emendas das Comissões;

d) receber emendas. subemendas ou suHih.rtivos em Fenário.

I - 5ê o Pro.,eto é releitado seguiriá para a Searetaria da cáma.a para arquivamento;

II - Nâ hiúese de ser aprovado sem emendôs, será enviado à llesa Diretora para, nas reuniões

subsêquentes, ir à 2a e 3a votaçô'es;

III - Se for âprclvado com emendas dâs Comisúes, será enviado à Comissão de Redação para

elaborâio dê ópiâ dô redaéo do vencido, ou sêjà, a novà Íedáção do prorrto com ôs eÍnêndas

aprovadâs no 10 (primeúo) furno de \,otação, para que este retome ao nenano;

PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/M G

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e Íegimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72t VI e observando o disposto no art.

2L0 e 217 do Regimento Interno.

I - DO ÂSPECTO REGIII,IEÍ{TÂL

Verifica-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de ví,cio de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

PEa5 Cd P*h@ .'e lLdôtro3 íÉ, c@t! - cÁ q Po§tu r 52 , Íêr.' (32) 3!39ê3o5G CEP 36 33ÍH1t . Murirú , 116
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t

,/



CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

§ 3o Havendo aprêsentação de emendôs em plenáÍio, o projeto sairá da pauta, sendo remetido,

âs eoEndes, às Comissões Peíhanentê§ aornpetentês. aÊi6 o quê. êíriitiiros os parecêíês, Í€tonBá à

fuêÍn do Diâ pâra apÍeciado pelo plenário;

§ 40 - O pÍojeto que receber emendas em Plmiirio retomôná às comissôes e voltârá à pauta aindô eÍn l,
(Erirneirô) disolssão, podendo sêr:

a) ap.ovâdo @m êmendas, hipttesê em que sení enüado à Comisrão de Redaéo pârâ elaborasão dâ

redação do vencido;

b) apÍovádo, teido ôs eíneíÉas rejejbdas, seguiní pará a SecÍ€taria para ir à 2a discussão e vohção.

II - DÂS EMENDAS ÂPRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Eínenda é a proposação apresentada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancêlamento de parte da proposição;

II - substitutiva - é aquela apresentada corno sucedánea de parte de uma proposido e que

tomará o nome de "substitr.rtivo" quando âtingir a proposição no seu conjunto;

IIT - aditiva - â que acrescenta ôlgo à proposiÉo;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposiÉo.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

t"ui
t

a

PEçac.r.P.dr@dêir.dên@,,",Cúú!-c^ispo§ra15i.Í.tj(32)3a3oÉo5acEp3átso-ols-,;[.itc
E-l&l .nú@EaOal.lrur!ál Eggov b, - 9E Oídú m Em.múrbqm @.àr

/ô



No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE DE APROVAçÂO OU REJEIçÃO do
projeto com as emendas apresêntadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissôês oermanentês, nem Uio oouco reflete o
Densamênto dos edis.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data da votdção em ptenário.

REGINALDO RORIZ - Presidêntê

CLEISSON EVANGEL]STA HO) - Relator

NSO SOARES DA SAUDE) - F4embro

DEVAIL GOMES - Suplente'

Com. de Finanças. Orçamentos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI.

Pr{. Crl P.cte dê l/hdê@ ,É, cqto - crú P6r 152- Íat (32) 363s63o5c cÊp 36 330-Ol5 - Mun.é MC
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Por fim, diante do exposto, concluj-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DMRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituÍda dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECÍ{ICÂ LEGISLÂTIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

rêsponsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contráío do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

t?'
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Eventuâis vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográfi

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilldades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e I1I,

s€ndo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação Íinal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

rIr - oa neolçÃo FrNAL DA pRoposrçÃo

Ao analisôr o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redaÉo do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do munlcípio:

An 89. A reddção final do Projeto, para ser discutida e votada, independe dos

interstÍcios constdntes deste Reg imento.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votaçôes no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão (s€ necessário)

l/
)
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Deve ser observado o §5o do art. 170:
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art. 240 do Rqimento Interno8. Muriaé, data da votdção em plenáio.

WILSON C.DOS REIS SAIITOS WiLSON REIS) - Presidente

CH BAHIA - Relator

CLEISSON EVANG DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

erutÔruto mtLsott DUARTE - suptente,

Comissão de Redação e Assuntos Diyersos - Composição art. 83 RI.

3 *rá dmiti& enenda à rdação frnal, corn d frnalidd& @(dtgivd & odenar a matéria, conigjr a
lnguagem, 6 enga1os, as contddiçÍ@s ou @E aclaÍar o seu texto,

, Artiqo 66, §§ 1 e 2 do Regirnento Intemo
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